
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         /2022
Autor: Rodrigo Meirelles

Acrescenta o §5º ao artigo 142 Da Resolução nº 03/2006 (Regimento Interno da Câmara
Municipal de Caçapava).

Art. 1º Fica acrescentado o §5º ao artigo 142 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Caçapava, com a seguinte redação:

Art. 142(…)

 “§5º Cada vereador ou comissão poderá apresentar anualmente até 2 (dois)
Projetos de Decreto Legislativo enunciados no inciso III do §2º. “

Art. 2º. Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 08 de agosto de 2022.

Rodrigo Meirelles
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA          

  JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  justifica-se  pelos  apontamentos  do  Tribunal  de  Contas
referente aos  aumentos  dos gastos  da  concessão dos  títulos,  impactando no orçamento.  E
também,  a  não  trivialização  da  real  importância  do  mesmo,  mais  do  que  prestar  uma
homenagem, a solenidade de outorga do Título significa prestigiar e reconhecer o trabalho de
pessoas  que  tenham  se  dedicado  a  atuar  de  forma  exemplar  tanto  eticamente,  quanto
moralmente e por prestar relevantes serviços a cidade. 

Rodrigo Meirelles

Presidente

2
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2022
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 08 de agosto de 2022.
	Rodrigo Meirelles
	Presidente
	
	JUSTIFICATIVA

		2022-08-16T18:11:12-0300




